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RETIFICAÇÃO 001 do Edital de Processo Seletivo Nº 006/2023 
 

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO CISRU CENTRO SUL 

 
O Exmo. Sr. Hélio Márcio Campos, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Centro Sul – CISRU Centro Sul, RESOLVE RETIFICAR o Edital nº 
006/2023, de 22/05/2023, na forma abaixo especificada. 

 
EDITAL Nº 006/2023 

Item 01 - Onde se lê: 
1.4. O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas etapas, constituindo-
se a primeira em Análise Curricular – formação e experiência – de caráter 
classificatório e a segunda em prova prático-teórica de caráter classificatório e 
eliminatório. 

Leia-se: 
1.4. O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas etapas, constituindo-
se a primeira em Análise Curricular – formação e experiência – de caráter 
classificatório e a segunda em prova prática de digitação de caráter classificatório e 
eliminatório.  

 
Item 02 - Onde se lê: 

6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS ETAPAS – ANÁLISE CURRICULAR E PROVA 
PRÁTICO-TEÓRICA 
O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas etapas, sendo a 
primeira de análise Curricular – formação e experiência, de caráter classificatório 
e a segunda de Prova Prático-Teórico de caráter classificatório e eliminatório. 

(...) 
6.2 Da Segunda Etapa – Prova Prático-Teórica  
6.2.1 A segunda etapa do processo seletivo consistirá em prova prática de digitação 

e prova teórica de conhecimentos básicos de informática.  
6.2.2 A prova prática de digitação e a prova teórica serão aplicadas no mesmo dia, 

uma seguida da outra, na cidade de Barbacena, em local e data previamente 
definidos pelo CISRU Centro Sul e amplamente divulgado aos candidatos.  

6.2.2.1 (...)  
6.2.2.2 O não comparecimento no dia de realização da prova prática, nos locais e 

nos horários estipulados na respectiva publicação, implicará eliminação 
automática do candidato.  

6.2.3 Serão convocados para a aplicação de prova prático-teórica os 30 (trinta) 
candidatos ao emprego público de auxiliar de regulação médica, melhor 
classificados na Primeira Etapa e 20 (vinte) candidatos ao emprego público de 
operador de frota, melhor classificados na primeira etapa. 

Leia-se: 
6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS ETAPAS – ANÁLISE CURRICULAR E PROVA 

PRÁTICA 
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O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas etapas, sendo a 
primeira de análise Curricular – formação e experiência, de caráter classificatório 
e a segunda de Prova Prática de Digitação de caráter classificatório e 
eliminatório. 

(...) 
6.2 Da Segunda Etapa – Prova Prática 
6.2.1. A segunda etapa do processo seletivo consistirá em prova prática de 

digitação. 
6.2.2 A prova prática de digitação será aplicada a todos os candidatos no 

Complexo Regulador na cidade de Barbacena, em dia e horário previamente 
definidos pelo CISRU Centro Sul e amplamente divulgado aos candidatos.  

6.2.2.1 (...) 
6.2.2.2 O não comparecimento no dia de realização da prova prática, nos locais e 

nos horários estipulados na respectiva publicação, implicará eliminação 
automática do candidato. 

6.2.3 Serão convocados para a aplicação de prova prática os 30 (trinta) candidatos 
ao emprego público de auxiliar de regulação médica, melhor classificados na 
Primeira Etapa e 20 (vinte) candidatos ao emprego público de operador de 
frota, melhor classificados na primeira etapa. 

 
Item 03 – Onde se lê: 

 7.10 O candidato desclassificado na prova prático-teórico será excluído do Processo 
Seletivo Simplificado e não constará da lista de classificação Final. 

Leia-se: 
7.10 O candidato desclassificado na prova prática de digitação será excluído do 

Processo Seletivo Simplificado e não constará da lista de classificação Final. 
 

As demais cláusulas e anexos do edital permanecem inalterados. 
 
 

Barbacena, 04 de julho de 2023. 
 
 
 

Nilzio Barbosa 
Presidente do CISRU Centro Sul 
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